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Indicação 

 
Assunto: indica urgentes providências no sentido de que haja execução de serviços de 

corte de árvore  de grande porte , na forma que menciona. 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que 

determine a Secretaria Municipal de Meio Ambiente que atue em caráter de urgência no 

sentido de proceder a avaliação de corte  de uma árvore de grande porte localizada na 

rua    José de Paula Ferraz em frente ao  nº 339     - Itagaçaba. (fotos abaixo) 
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Tal indicação deve-se ao fato da existência de informação no sentido de que a 

referida árvore está se inclinando lentamente e caso venha a cair atingirá a rede elétrica, 

a casa localizada em frente e ocasionará riscos, danos e lesões, o que demanda rápida 

intervenção por parte do poder Público em caráter preventivo. 

 

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de ur- 

gência para fins de atendimento a  reivindicações de moradores e populares que moram 

e/ou circulam rotineiramente pelo local. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  25 de novembro de 2024. 
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